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Formulário de requerimento

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

Portfólio: Aquisição de viatura

Valor total: R$ 150.000,00

Item Valor (R$) Quantidade Total (R$)

Viatura para a guarda
municipal

150.000,00 1 150.000,00

Total: 150.000,00

Justificativa

Viatura para atendimento do programa junto à municipalidade.

PROGRAMA PATRULHA MARIA DA PENHA 

A Patrulha Maria da Penha da Guarda Civil Municipal foi instituída através da Lei Municipal n.º2.417 de 28 de março de
2017, e possui convênio com  Ministério Público de São Paulo, termo 059/2017-PT93648/17, acompanha o cumprimento
das medidas protetivas de urgência às mulheres que obtiveram a concessão do benefício pelo poder judiciário; acolher e
orientar as mulheres em situação de violência, encaminhando-as aos órgãos da rede de atendimento; prevenir e combater
os diversos tipos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, quais sejam: violência física, psicológica, sexual,
moral e patrimonial; promover estudos, palestras, seminários e outros eventos, com vistas a divulgar os direitos das
mulheres, em especial, o direito a uma vida sem violência.
Após capacitação e treinamentos dos integrantes da Guarda Civil Municipal que incluiu a criação de uma equipe exclusiva
para atender a demanda as atividades iniciaram em 15 de janeiro de 2018.
DADOS ESTATÍSTICOS
Em 2020 a Patrulha Maria da Penha recepcionou 57 medidas protetivas expedidas pelo poder Judiciário, para o
acompanhamento rotineiro as mulheres, conforme prevê a Lei Maria da Penha. 
Foram atendidas 71 ocorrências de violência doméstica, encaixando-se 26 flagrantes e 45 não flagrantes, a região com o
maior índice de violência doméstica foi a área Central, seguida pela região do Jardim Panorama, depois pela região do
Paulista. 
No primeiro semestre de 2021, a Patrulha Maria da Penha recepcionou 82 medidas protetivas expedidas pelo poder
Judiciário, para o acompanhamento rotineiro as mulheres, conforme prevê a Lei Maria da Penha. 
Foram atendidas 70 ocorrências de violência doméstica, encaixando-se 25 flagrantes e 45 não flagrantes, a região com o
maior índice de violência doméstica foi a área Central, seguida pela região do Nova Alvorada, depois pela região do
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Paulista.

Desde já a municipalidade agradeço pelas atenções.

MONTE MOR, 02 de Junho de 2022

EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
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São Paulo, 19 de Maio de 2022 
 
A 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MÓR/SP 
 
 
➢ VML COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI 
Endereço: AV. Morais Costa, n°140 - A  
Vila Industrial - São Paulo/São Paulo  
CNPJ sob n. º 23.228.205/0001-24 
Inscrição Estadual sob nº 144.994.581.113  
Fone: (11) 4103-1450 e (011) 97620 3391 
e-mail: vivian.mondin@gmail.com 
Tel. (011) 97620 3391 

 
COTAÇÃO 
  
 

ESPECIFICAÇÕES: 
DESCRITIVO COMPLETO VIATURA TIPO 
SUV/CROSSOVER: VEÍCULOS TIPO SUV ZERO 
QUILOMETRO, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO 2022 
MARCA RENAULT – MODELO DUSTER ZEN 1.6 ; MODELO 
CONSTANTE NA LINHA DE MONTAGEM E DISPONÍVEL AOS 
DEMAIS CONSUMIDORES, EQUIPADO COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO VIGENTE, COM GARANTIA DE  
01 ANO DE GARANTIA. 
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ESPECIFICAÇÕES DO VEICULO: VEICULO TIPO SUV/, 
MOTOR DE 1.6; POTÊNCIA MÍNIMA DE 111CV; FLEX 
(GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO MANUAL/AUTOMATICO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-
HIDRÁULICA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 
53 LITROS; FREIOS ABS; CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA 
MALAS DE 756 LITROS; CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 
NO MÍNIMO DE 400KG; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
4.330MM; LARGURA MÍNIMA DE 1.735MM, ALTURA MÍNIMA 
DE 1.600MM; DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 
2.600MM; COM AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, VIDROS 
ELÉTRICOS; TRAVA ELÉTRICA E AIR BAGS FRONTAIS PARA 
MOTORISTA E PASSAGEIRO. 
MOTOR: POTÊNCIA MÍNIMA DE 116 CV; COMBUSTÍVEL; 
BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); PROTETOR DE 
MOTOR E CÁRTER. 
SEGURANÇA: AIR BAGS FRONTAIS PARA MOTORISTA E 
PASSAGEIRO; CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS DE 
ANCORAGEM COM PRÉ-TENSIONADORES PARA NO 
MÍNIMO 2 PASSAGEIROS. SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS 
RODAS DE QUATRO CANAIS (ABS) E SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD). FREIOS: FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS 
E/OU TAMBOR NAS RODAS TRASEIRAS; ABS, EBD. 
SISTEMA ELÉTRICO DA VIATURA: TENSÃO NOMINAL DE 
12 V; DUAS BATERIAS SELADAS, QUE NÃO EXIJA 
MANUTENÇÃO (REPOSIÇÃO DA SOLUÇÃO) DO TIPO “LONG 
LIVE”, PODENDO SER A BATERIA ORIGINAL DE FABRICA SE 
ATENDER OU INSTALADA PELA MONTADORA, 
CONCESSIONARIA OU TERCEIRO CONTRATADO DESDE 
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QUE NÃO PREJUDIQUE A GARANTIA DO VEÍCULO, DE NO 
MÍNIMO 70 AH; FIAÇÃO DO TIPO NÃO PROPAGADORA DE 
CHAMAS, CO A CARGA CONVENIENTEMENTE DISTRIBUÍDA 
POR CIRCUITOS; O SISTEMA DEVE ESTAR DIMENSIONADO 
PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO.  
INTERIOR: AR CONDICIONADO DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; PISO 
(MOTORISTA E PASSAGEIROS) REVESTIDO EM MATERIAL 
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE, NÃO ABSORVENTE E 
LAVÁVEL, NA COR PRETA, ALÉM DE TAPETES DE 
BORRACHA OU POLIVINIL CARBONO (PVC) NOS LOCAIS 
DESTINADOS AOS OCUPANTES APOIAREM OS PÉS, 
INCLUSIVE O MOTORISTA. BANCOS EM ESTOFADO 
ORIGINAL DO VEICULO COM CAPA DE COURO OU EM 
COURO SINTÉTICO 
LAVÁVEL. TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 
NO MÍNIMO 5 VELOCIDADES. 

  
 PINTURA E GRAFISMO: O VEICULO ORIGINAL DEVERÁ 
SER NA COR AZUL. E O MODELO DE GRAFISMO DEVERÁ 
SER FORNECIDO PELO ÓRGÃO CONTRATANTE. 
  
ESPECIFICAÇÕES: 
SINALIZADOR LUMINOSO: SINALIZADOR VISUAL 
CONSTITUÍDO POR BARRA SINALIZADORA EM FORMATO 
DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO E LENTE 
INTEIRIÇA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM E 
MÁXIMO DE 1.300 MM, LARGURA MÍNIMA DE 250  MM E 
MÁXIMA DE 500 MM, ALTURA MÍNIMA DE 70 MM E MÁXIMA 
DE 150 MM. BARRA DOTADA DE BASE EM ALUMÍNIO 
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CONSTRUÍDA EM ABS (REFORÇADA COM PERFIL DE 
ALUMÍNIO EXTRUDADO) OU PERFIL DE ALUMÍNIO 
EXTRUDADO NA COR PRETA. CÚPULA INJETADA EM 
POLICARBONATO NA COR RUBI, RESISTENTE A IMPACTOS, 
DESCOLORAÇÃO E COM TRATAMENTO UV SISTEMA 
LUMINOSO COMPOSTO POR MÓDULOS COM NO MÍNIMO 4 
(QUATRO) LED ́S PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO, COM 
POTENCIA NÃO INFERIOR 1W CADA LED, NA COR RUBI. 
DOTADO DE LENTE COLIMADORA DIFUSORA EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM RESISTÊNCIA 
AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE. CONJUNTO 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 14 (QUATORZE) MÓDULOS 
DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR TODA A 
EXTENSÃO DA BARRA, DE FORMA A PERMITIR 
VISUALIZAÇÃO EM ÂNGULO DE 360 GRAUS, SEM PONTOS 
CEGOS DE LUMINOSIDADE, DESDE QUE O DESIGNE DO 
VEÍCULO PERMITA. - CADA LED DEVERÁ OBEDECER À 
SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: - COR PREDOMINANTE: 
VERMELHO, COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 620 A 630 
NM; - CATEGORIA: ALINGAP - INTENSIDADE LUMINOSA; 
NÃO INFERIOR A 40 LM (LUMENS); - ÂNGULO DE EMISSÃO 
DE LUZ: NÃO INFERIOR A 120O; OS EFEITOS VISUAIS 
GERADOS PELO SINALIZADOR DEVEM ATINGIR NO 
MÍNIMO 1 KM DE DISTÂNCIA EM CAMPO ABERTO. 
SINALIZADOR ACÚSTICO: SINALIZADOR ACÚSTICO COM 
AMPLIFICADOR DE POTENCIA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 
MÍNIMO DE SEIS TONS DISTINTOS COM PRESSÃO SONORA 
DE NO MÍNIMO 120 DB @13,8 VCC E ENTRADA PARA RADIO 
TRANSCEPTOR. DRIVER DA SIRENE NO INTERIOR DO 
MOTOR COM PROTEÇÃO CONTRA FURTO E INTEMPÉRIES; 
O DRIVER UTILIZADO DEVERÁ SER ESPECIFICO PARA 
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UTILIZAÇÃO EM VIATURAS POLICIAIS, SENDO VEDADA A 
UTILIZAÇÃO DE DRIVES CONFECCIONADOS PARA 
APLICAÇÃO MUSICAIS. DEVE POSSUIR SISTEMA DE 
MEGAFONE DE POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 30W, COM 
AJUSTE DIGITAL DE GANHO E INTERLIGAÇÃO AUXILIAR 
DE ÁUDIO COM RADIO TRANSCEPTOR; 
MODULO DE CONTROLE: O SISTEMA DEVERÁ SER 
DIGITAL MICROCONTROLADO E POSSUIR 
GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, 
GERENCIANDO A CARGA DA BATERIA QUANDO O VEICULO 
NÃO ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO AUTOMATICAMENTE 
O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO ÁUDIO VISUAL SE 
NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A DESCARGA TOTAL DA 
BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO 
MOTOR DO VEÍCULO. ALÉM DISSO, O CONJUNTO DEVERÁ 
POSSUIR CONSUMO EM MODO DE ESPERA (STAND BY) 
INFERIOR A 1 MA A FIM DE EVITAR A DESCARGA PRECOCE 
DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NA MESMA. OS 
COMANDOS DE TODA A SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 
DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL ÚNICO, NA 
CABINE DO MOTORISTA, PERMITINDO SUA OPERAÇÃO 
POR AMBOS OS OCUPANTES DA CABINE, SENDO 
INSTALADO NO COMPARTIMENTO ORIGINALMENTE 
DESTINADO AO RÁDIO, OU DE PERFIL COMPACTO, PARA 
INSTALAÇÃO EM LUGARES POUCO PROFUNDOS QUANDO 
O LOCAL DESTINADO AO RADIO JÁ ESTIVER EM 
UTILIZAÇÃO. O MODULO DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 15 
(QUINZE) E NO MÍNIMO 10 (DEZ) BOTÕES PARA 
ACIONAMENTO DAS FUNÇÕES DESCRITAS, COM TECLADO 
EM SILICONE DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA E SISTEMA 
DE VISUALIZAÇÃO NOTURNA COM LED ́S POSICIONADOS 
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SOB OS BOTÕES DO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR LUZ 
DE FUNDO NA COR BRANCA PARA FUNÇÃO DESATIVADA E 
NA COR VERMELHA PARA FUNÇÃO ATIVADA. A 
INTENSIDADE DAS LUZES DEVE SER AJUSTÁVEL EM NO 
MÍNIMO 5 (CINCO) NÍVEIS DE LUMINOSIDADE, SENDO QUE 
DEVE SER TOTALMENTE DESLIGADA NO NÍVEL MÍNIMO, A 
FIM DE MELHOR SE ADEQUAR A OPERAÇÕES DIURNAS E 
NOTURNAS. DEVE TER AS FUNÇÕES MÍNIMAS DE: - 
CONTROLE PARA MÍNIMO DE TRÊS TIPOS DE SINALIZAÇÃO 
(PATRULHA, EMERGÊNCIA E PONTO DE 
ESTACIONAMENTO); - ACIONAMENTO SEQUENCIAL DOS 
SONS DE SIRENE ATRAVÉS DE UM ÚNICO BOTÃO, COM A 
POSSIBILIDADE DE ACIONAMENTO DE QUALQUER SOM 
SEM A NECESSIDADE DE EXECUTAR OS SONS ANTERIORES: 
- ACIONAMENTO RÁPIDO DO PADRÃO DE SINALIZAÇÃO 
“EMERGÊNCIA”, DE TOQUE DE SIRENE PRÉ-
PROGRAMADO, ALÉM DE SAÍDAS AUXILIARES PRÉ-
PROGRAMADAS, ATRAVÉS DE UM ÚNICO BOTÃO; - 
ACIONAMENTO DE SOM DE BUZINA DO TIPO “HORN” 
PARA PRIORIDADE DE PASSAGEM DE TRÂNSITO ATRAVÉS 
DE BOTÃO INDEPENDENTE DO TIPO TOQUE SEM 
RETENÇÃO. - ACIONAMENTO DE SOM DE SIRENE DO TIPO 
“WAIL” PARA ABORDAGEM DE VEICULO SE/OU PEDESTRE 
ATRAVÉS DE BOTÃO INDEPENDENTE, DO TIPO TOQUE SEM 
RETENÇÃO; - COMANDO PARA “BARRA TRASEIRA DE 
ORIENTAÇÃO DE TRÁFEGO”, PRODUZINDO OS EFEITOS 
DE: 1 – DIRECIONAMENTO PARA A DIREITA; 2 – 
DIRECIONAMENTO PARA A ESQUERDA; 3 – 
DIRECIONAMENTO PARA OS LADOS (PISCA DO CENTRO 
PARA A EXTREMIDADE); - ACIONAMENTO DA FUNÇÃO DE 
“ENTRADA AUXILIAR PARA RÁDIO TRANSCEPTOR”; - 
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AJUSTE DIGITAL DE VOLUME DAS FUNÇÕES RADIO E DO 
MICROFONE DE MÃO (QUANDO ACIONADOS); - DUAS 
SAÍDAS AUXILIARES DIGITAIS 12V PARA LIGAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AUXILIARES COM ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE DOIS BOTÕES DEDICADOS; - POSSIBILIDADE 
DE DESLIGAMENTO DE TODAS AS FUNÇÕES DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA ATRAVÉS DE UMA 
ÚNICA TECLA. - TODAS AS TECLAS DEVEM POSSUIR 
“FEEDBACK” TÁCTIL PARA FACILITAR A OPERAÇÃO, 
ALÉM DE SEREM IDENTIFICADAS ATRAVÉS DE GRAVAÇÃO 
EM “SILKSREEN”, COM TINTA NA COR PRETA ADEQUADA 
PARA ADESÃO EM SILICONE, E RESISTENTE À UTILIZAÇÃO 
POLICIAL. 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS QUANDO INSTALADO DE 
MANEIRA REMOTA, O MODULO DE POTENCIA DEVERA SER 
SEPARADO DO PAINEL DE CONTROLE, E INSTALADO 
REMOTAMENTE NO PORTA-LUVAS, PORTA-MALAS OU 
OUTRO COMPARTIMENTO A SER DEFINIDO A DEPENDER 
DO MODELO DO VEÍCULO. O MODULO DE CONTROLE 
DEVE PERMITIR O ACIONAMENTO DO SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL MESMO COM O VEÍCULO 
DESLIGADO. OS EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR 
RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU QUALQUER OUTRA 
FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS 
DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. O SISTEMA DEVE 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA INVERSÃO DE POLARIDADE 
E VARIAÇÕES DE TENSÃO 
  
TERMINAIS MOVEIS DE RADIOCOMUNICAÇÃO: - RÁDIO 
ANALÓGICO/DIGITAL; 45WATTS DE POTÊNCIA; VHF; 
MÍNIMO DE 16 CANAIS DE OPERAÇÃO; COM 
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ESCANEAMENTO DE CANAIS; MODO DUAL DIGITAL; 
COMUNICAÇÕES DE VOZ; TELA ALFANUMÉRICA; ÁUDIO 
INTELIGENTE; PRIVACIDADE BÁSICA; MODO DIRETO DE 
CAPACIDADE DUAL (SOMENTE NA VERSÃO DIGITAL); 
ANUNCIO POR VOZ; ATENDE AOS PADRÕES DE RÁDIO 
MÓVEL DIGITAL (DMR); ATENDE AS REGRAS DE 
NARROWBANDING; PRIVACIDADE OTIMIZADA; RADIO 
COM KIT COMPLETO (MICROFONE DE MÃO, KIT DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ANTENA). 
  
COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE 
DETIDOS COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE 
DETIDOS ADAPTADO NO COMPARTIMENTO DA BAGAGEM, 
DOTADO DE VENTILAÇÃO NATURAL PROPICIADA PELA 
ENTRADA DE AR ATRAVÉS DAS JANELAS DAS PORTAS 
LATERAIS E PELA DIVISÓRIA; ILUMINAÇÃO NATURAL, 
DEVENDO-SE PRESERVAR OS VIDROS ORIGINAIS DO 
VEÍCULO, PROTEGENDO-OS INTERNAMENTE COM CHAPA 
PERFURADA EM AÇO DE NO MÍNIMO 1,2 MM DE 
ESPESSURA COM DIVISÓRIA TELADA. PORTA DE AÇO 
ACOPLADA AO REVESTIMENTO INTERNO COM BATENTE 
DE BORRACHA, ESTRUTURADA POR QUADRADOS COM 20 
MM DELA DO E NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, COM 
TRANCA APROPRIADA PARA CADEADO E COM PINO DAS 
DOBRADIÇAS PONTEADAS COM SOLDA, PARA PROTEÇÃO 
DA QUINTA PORTA TRASEIRA, COM ABERTURA PELA 
LATERAL (CASO COMPATÍVEL COM O VEÍCULO); 
DIVISÓRIA DO PISO AO TETO CONFECCIONADA EM CHAPA 
DE AÇO LISA DE FIBRA OU ABS, NA PARTE INFERIOR E 
CHAPA DE AÇO PERFURADA NA SUPERIOR, ESTRUTURADA 
POR TUBOS QUADRADOS COM NO MÍNIMO 20 MM E 1,2MM 
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DE ESPESSURA, RESISTENTE A ÁGUA E IMPACTOS 
(SEPARAÇÃO DO BANCO TRASEIRO COM O BAGAGEIRO). 
REVESTIMENTO DO ASSOALHO EM FIBRA DE VIDRO OU 
ABS, COM A FINALIDADE DE PERMITIR A LAVAGEM E O 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS PARA FORA DO VEÍCULO, 
ATRAVÉS DE 02(DOIS) DRENOS NAS EXTREMIDADES 
TRASEIRAS DO COMPARTIMENTO. TODO E QUALQUER 
ACESSO QUE POSSA EXISTIR PELO COMPARTIMENTO DE 
DETIDOS AO SISTEMA DE FECHO/TRINCO DA PORTA 
TRASEIRA DEVERÁ SER DEVIDAMENTE BLOQUEADO E 
CASO EXISTAM FERRAMENTAS OU ACESSÓRIOS 
LOCALIZADOS NA MALA, ESTES DEVERÃO SER 
REPOSICIONADOS FORA DELA OU (O INTERIOR DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO DEVERÁ SOFRER AS 
ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS A FIM DE NÃO PERMITIR QUE 
SEUS EVENTUAIS OCUPANTES TENHAM ACESSO A 
QUALQUER UM DOS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
(FERRAMENTAS) OU OUTRAS PARTES DO VEÍCULO, 
EXISTENTES NESSE COMPARTIMENTOS, QUE POSSAM 
COLOCAR EM RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA DOS 
POLICIAIS OU AINDA DE QUALQUER CIDADÃO). O 
COMPARTIMENTO DEVERÁS SER DOTADO COM TAMPA 
PARA SAÍDA EM CASOS DE EMERGÊNCIAS, VOLTADA PARA 
PARTE POSTERIOR DO BANCO TRASEIRO, A PORTA 
EMERGENCIAL DEVERA SER FICADA COM PORCAS TIPO 
BORBOLETAS COM FACILIDADE DE ACESSO AO SE 
REBATER O ENCOSTO DO BANDO TRASEIRO. 

  
  

QUEBRA MATO INSTALADO 
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VALOR UNITÁRIO: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais). 
 
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias. 
 
LOCAL DE ENTREGA: A combinar.  
 
PRAZO DE PAGAMENTO: À Vista contra entrega. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) após a abertura da 
licitação. 
 
 
Atenciosamente,        

 
Vivian Caroline Mondin         
VML 
Cel. (11) 98426 2460 -  (011) 4103 1450 
e-mail: vivian.mondin@gmail.com  
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Assinado com senha por: MARCO AURÉLIO GOUVÊA DA SILVA - 02/06/2022 às 14:35:29
Documento N°: 041015A1325755 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/041015A1325755
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MUNICIPIO MONTE MOR-SP 

A/C 

MARCO AURÉLIO - MAGS ASSESSORIA EMPRESARIAL E GESTÃO PÚBLICA 

 
 

P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 30.105.413/0001-00, COM INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 

119.262.340.119, COM SEDE NA RUA AGUAS VIRTUOSAS, 1203 – PARQUE PERUCHE, NA CIDADE 

DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, nome fantasia IPI MOBILIDADE CORPORATIVA POR SEU 

REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, APRESENTA SUA MELHOR PROPOSTA. 

 
LOTE 1 QTDE. MARCA  MODELO  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ITEM 1 01 RENAULT DUSTER ZEN MECANICA  CELA R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

PREÇO TOTAL: CENTO E CINQUENTA MIL REAIS. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES:  
DESCRITIVO COMPLETO VIATURA TIPO SUV/CROSSOVER: VEÍCULOS TIPO SUV ZERO QUILOMETRO, ANO E 
MODELO DE FABRICAÇÃO 2022 OU SUPERIOR DE ÚLTIMA GERAÇÃO DO FABRICANTE; MODELO 
CONSTANTE NA LINHA DE MONTAGEM E DISPONÍVEL AOS DEMAIS CONSUMIDORES, EQUIPADO COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO VIGENTE, COM 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA. 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO VEICULO: VEICULO TIPO MINI SUV/CROSSOVER, MOTOR DE NO MÍNIMO 1.0; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 111CV; FLEX (GASOLINA E ETANOL); CÂMBIO MANUAL/AUTOMATICO; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 53 LITROS; 
FREIOS ABS; CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALAS DE 756 LITROS; CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE NO 
MÍNIMO DE 400KG; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 4.330MM; LARGURA MÍNIMA DE 1.735MM, ALTURA MÍNIMA DE 
1.600MM; DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 2.600MM; COM AR CONDICIONADO DE FÁBRICA, VIDROS 
ELÉTRICOS; TRAVA ELÉTRICA E AIR BAGS FRONTAIS PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO. 
MOTOR: POTÊNCIA MÍNIMA DE 116 CV; COMBUSTÍVEL; BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA); PROTETOR 
DE MOTOR E CÁRTER. 
SEGURANÇA: AIR BAGS FRONTAIS PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS 
DE ANCORAGEM COM PRÉ-TENSIONADORES PARA NO MÍNIMO 2 PASSAGEIROS. SISTEMA 
ANTITRAVAMENTO DAS RODAS DE QUATRO CANAIS (ABS) E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD). FREIOS: FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS E/OU TAMBOR NAS RODAS TRASEIRAS; 
ABS, EBD.  
SISTEMA ELÉTRICO DA VIATURA: TENSÃO NOMINAL DE 12 V; DUAS BATERIAS SELADAS, QUE NÃO EXIJA 
MANUTENÇÃO (REPOSIÇÃO DA SOLUÇÃO) DO TIPO “LONG LIVE”, PODENDO SER A BATERIA ORIGINAL DE 
FABRICA SE ATENDER OU INSTALADA PELA MONTADORA, CONCESSIONARIA OU TERCEIRO CONTRATADO 
DESDE QUE NÃO PREJUDIQUE A GARANTIA DO VEÍCULO, DE NO MÍNIMO 70 AH; FIAÇÃO DO TIPO NÃO 
PROPAGADORA DE CHAMAS, CO A CARGA CONVENIENTEMENTE DISTRIBUÍDA POR CIRCUITOS; O SISTEMA 
DEVE ESTAR DIMENSIONADO PARA RECEBER OS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO. INTEIROR: AR CONDICIONADO DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS; PISO ( MOTORISTA E PASSAGEIROS) REVESTIDO EM MATERIAL RESISTENTE, 
ANTIDERRAPANTE, NÃO ABSORVENTE E LAVÁVEL, NA COR PRETA, ALÉM DE TAPETES DE BORRACHA OU 
POLIVINIL CARBONO (PVC) NOS LOCAIS DESTINADOS AOS OCUPANTES APOIAREM OS PÉS, INCLUSIVE O 
MOTORISTA. BANCOS EM ESTOFADO ORIGINAL DO VEICULO COM CAPA DE COURO OU EM COURO 
SINTÉTICO LAVÁVEL. TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO MÍNIMO 5 VELOCIDADES.  
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PINTURA E GRAFISMO: O VEICULO ORIGINAL DEVERÁ SER NA COR AZUL. E O MODELO DE GRAFISMO 
DEVERÁ SER FORNECIDO PELO ÓRGÃO CONTRATANTE.  

 
ESPECIFICAÇÕES:  
SINALIZADOR LUMINOSO: SINALIZADOR VISUAL CONSTITUÍDO POR BARRA SINALIZADORA EM 
FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
1.000 MM E MÁXIMO DE 1.300 MM, LARGURA MÍNIMA DE 250  MM E MÁXIMA DE 500 MM, ALTURA MÍNIMA 
DE 70 MM E MÁXIMA DE 150 MM. BARRA DOTADA DE BASE EM ALUMÍNIO CONSTRUÍDA EM ABS 
(REFORÇADA COM PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO) OU PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO NA COR 
PRETA. CÚPULA INJETADA EM POLICARBONATO NA COR RUBI, RESISTENTE A IMPACTOS, 
DESCOLORAÇÃO E COM TRATAMENTO UV SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO POR MÓDULOS COM NO 
MÍNIMO 4 (QUATRO) LED ́S PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO, COM POTENCIA NÃO INFERIOR 1W CADA LED, 
NA COR RUBI. DOTADO DE LENTE COLIMADORA DIFUSORA EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM 
RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE. CONJUNTO COMPOSTO POR NO MÍNIMO 14 
(QUATORZE) MÓDULOS DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE 
FORMA A PERMITIR VISUALIZAÇÃO EM ÂNGULO DE 360 GRAUS, SEM PONTOS CEGOS DE 
LUMINOSIDADE, DESDE QUE O DESIGNE DO VEÍCULO PERMITA. - CADA LED DEVERÁ OBEDECER À 
SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: - COR PREDOMINANTE: VERMELHO, COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 620 
A 630 NM; - CATEGORIA: ALINGAP - INTENSIDADE LUMINOSA; NÃO INFERIOR A 40 LM (LUMENS); - 
ÂNGULO DE EMISSÃO DE LUZ: NÃO INFERIOR A 120O; OS EFEITOS VISUAIS GERADOS PELO 
SINALIZADOR DEVEM ATINGIR NO MÍNIMO 1 KM DE DISTÂNCIA EM CAMPO ABERTO.  
SINALIZADOR ACÚSTICO: SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTENCIA DE 100 W RMS 
@13,8 VCC, MÍNIMO DE SEIS TONS DISTINTOS COM PRESSÃO SONORA DE NO MÍNIMO 120 DB @13,8 
VCC E ENTRADA PARA RADIO TRANSCEPTOR. DRIVER DA SIRENE NO INTERIOR DO MOTOR COM 
PROTEÇÃO CONTRA FURTO E INTEMPÉRIES; O DRIVER UTILIZADO DEVERÁ SER ESPECIFICO PARA 
UTILIZAÇÃO EM VIATURAS POLICIAIS, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE DRIVES CONFECCIONADOS 
PARA APLICAÇÃO MUSICAIS. DEVE POSSUIR SISTEMA DE MEGAFONE DE POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 30W, 
COM AJUSTE DIGITAL DE GANHO E INTERLIGAÇÃO AUXILIAR DE ÁUDIO COM RADIO TRANSCEPTOR;  
MODULO DE CONTROLE: O SISTEMA DEVERÁ SER DIGITAL MICROCONTROLADO E POSSUIR 
GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA DA BATERIA QUANDO O VEICULO 
NÃO ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO AUTOMATICAMENTE O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO ÁUDIO VISUAL 
SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A DESCARGA TOTAL DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO 
ACIONAMENTO DO MOTOR DO VEÍCULO. ALÉM DISSO, O CONJUNTO DEVERÁ POSSUIR CONSUMO EM 
MODO DE ESPERA (STAND BY) INFERIOR A 1 MA A FIM DE EVITAR A DESCARGA PRECOCE DA BATERIA 
E POSSÍVEIS FALHAS NA MESMA. OS COMANDOS DE TODA A SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 
DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL ÚNICO, NA CABINE DO MOTORISTA, PERMITINDO SUA 
OPERAÇÃO POR AMBOS OS OCUPANTES DA CABINE, SENDO INSTALADO NO COMPARTIMENTO 
ORIGINALMENTE DESTINADO AO RÁDIO, OU DE PERFIL COMPACTO, PARA INSTALAÇÃO EM LUGARES 
POUCO PROFUNDOS QUANDO O LOCAL DESTINADO AO RADIO JÁ ESTIVER EM UTILIZAÇÃO. O MODULO 
DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 15 (QUINZE) E NO MÍNIMO 10 (DEZ) BOTÕES PARA ACIONAMENTO DAS 
FUNÇÕES DESCRITAS, COM TECLADO EM SILICONE DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA E SISTEMA DE 
VISUALIZAÇÃO NOTURNA COM LED Ś POSICIONADOS SOB OS BOTÕES DO EQUIPAMENTO. DEVERÁ 
POSSUIR LUZ DE FUNDO NA COR BRANCA PARA FUNÇÃO DESATIVADA E NA COR VERMELHA PARA 
FUNÇÃO ATIVADA. A INTENSIDADE DAS LUZES DEVE SER AJUSTÁVEL EM NO MÍNIMO 5 (CINCO) NÍVEIS 
DE LUMINOSIDADE, SENDO QUE DEVE SER TOTALMENTE DESLIGADA NO NÍVEL MÍNIMO, A FIM DE 
MELHOR SE ADEQUAR A OPERAÇÕES DIURNAS E NOTURNAS. DEVE TER AS FUNÇÕES MÍNIMAS DE: - 
CONTROLE PARA MÍNIMO DE TRÊS TIPOS DE SINALIZAÇÃO (PATRULHA, EMERGÊNCIA E PONTO DE 
ESTACIONAMENTO); - ACIONAMENTO SEQUENCIAL DOS SONS DE SIRENE ATRAVÉS DE UM ÚNICO 
BOTÃO, COM A POSSIBILIDADE DE ACIONAMENTO DE QUALQUER SOM SEM A NECESSIDADE DE 
EXECUTAR OS SONS ANTERIORES: - ACIONAMENTO RÁPIDO DO PADRÃO DE SINALIZAÇÃO 
“EMERGÊNCIA”, DE TOQUE DE SIRENE PRÉ-PROGRAMADO, ALÉM DE SAÍDAS AUXILIARES PRÉ-
PROGRAMADAS, ATRAVÉS DE UM ÚNICO BOTÃO; - ACIONAMENTO DE SOM DE BUZINA DO TIPO “HORN” 
PARA PRIORIDADE DE PASSAGEM DE TRÂNSITO ATRAVÉS DE BOTÃO INDEPENDENTE DO TIPO TOQUE 
SEM RETENÇÃO. - ACIONAMENTO DE SOM DE SIRENE DO TIPO “WAIL” PARA ABORDAGEM DE VEICULO 
SE/OU PEDESTRE ATRAVÉS DE BOTÃO INDEPENDENTE, DO TIPO TOQUE SEM RETENÇÃO; - COMANDO 
PARA “BARRA TRASEIRA DE ORIENTAÇÃO DE TRÁFEGO”, PRODUZINDO OS EFEITOS DE: 1 – 
DIRECIONAMENTO PARA A DIREITA; 2 – DIRECIONAMENTO PARA A ESQUERDA; 3 – DIRECIONAMENTO 
PARA OS LADOS (PISCA DO CENTRO PARA A EXTREMIDADE); - ACIONAMENTO DA FUNÇÃO DE 
“ENTRADA AUXILIAR PARA RÁDIO TRANSCEPTOR”; - AJUSTE DIGITAL DE VOLUME DAS FUNÇÕES RADIO 
E DO MICROFONE DE MÃO (QUANDO ACIONADOS); - DUAS SAÍDAS AUXILIARES DIGITAIS 12V PARA 
LIGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE DOIS BOTÕES DEDICADOS; 
- POSSIBILIDADE DE DESLIGAMENTO DE TODAS AS FUNÇÕES DE SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 
ATRAVÉS DE UMA ÚNICA TECLA. - TODAS AS TECLAS DEVEM POSSUIR “FEEDBACK” TÁCTIL PARA 
FACILITAR A OPERAÇÃO, ALÉM DE SEREM IDENTIFICADAS ATRAVÉS DE GRAVAÇÃO EM “SILKSREEN”, 
COM TINTA NA COR PRETA ADEQUADA PARA ADESÃO EM SILICONE, E RESISTENTE À UTILIZAÇÃO 
POLICIAL.  
PRESCRIÇÕES DIVERSAS QUANDO INSTALADO DE MANEIRA REMOTA, O MODULO DE POTENCIA 
DEVERA SER SEPARADO DO PAINEL DE CONTROLE, E INSTALADO REMOTAMENTE NO PORTA-LUVAS, 
PORTA-MALAS OU OUTRO COMPARTIMENTO A SER DEFINIDO A DEPENDER DO MODELO DO VEÍCULO. O 
MODULO DE CONTROLE DEVE PERMITIR O ACIONAMENTO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL 
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MESMO COM O VEÍCULO DESLIGADO. OS EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS 
ELETROMAGNÉTICOS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE 
SINAIS DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. O SISTEMA DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA INVERSÃO DE 
POLARIDADE E VARIAÇÕES DE TENSÃO  

 
TERMINAIS MOVEIS DE RADIOCOMUNICAÇÃO: - RÁDIO ANALÓGICO/DIGITAL; 45WATTS DE POTÊNCIA; 
VHF; MÍNIMO DE 16 CANAIS DE OPERAÇÃO; COM ESCANEAMENTO DE CANAIS; MODO DUAL DIGITAL; 
COMUNICAÇÕES DE VOZ; TELA ALFANUMÉRICA; ÁUDIO INTELIGENTE; PRIVACIDADE BÁSICA; MODO 
DIRETO DE CAPACIDADE DUAL (SOMENTE NA VERSÃO DIGITAL); ANUNCIO POR VOZ; ATENDE AOS 
PADRÕES DE RÁDIO MÓVEL DIGITAL (DMR); ATENDE AS REGRAS DE NARROWBANDING; PRIVACIDADE 
OTIMIZADA; RADIO COM KIT COMPLETO (MICROFONE DE MÃO, KIT DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
ANTENA). 

 
COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS 
ADAPTADO NO COMPARTIMENTO DA BAGAGEM, DOTADO DE VENTILAÇÃO NATURAL PROPICIADA PELA 
ENTRADA DE AR ATRAVÉS DAS JANELAS DAS PORTAS LATERAIS E PELA DIVISÓRIA; ILUMINAÇÃO 
NATURAL, DEVENDO-SE PRESERVAR OS VIDROS ORIGINAIS DO VEÍCULO, PROTEGENDO-OS 
INTERNAMENTE COM CHAPA PERFURADA EM AÇO DE NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA COM 
DIVISÓRIA TELADA. PORTA DE AÇO ACOPLADA AO REVESTIMENTO INTERNO COM BATENTE DE 
BORRACHA, ESTRUTURADA POR QUADRADOS COM 20 MM DELA DO E NO MÍNIMO 1,2 MM DE 
ESPESSURA, COM TRANCA APROPRIADA PARA CADEADO E COM PINO DAS DOBRADIÇAS PONTEADAS 
COM SOLDA, PARA PROTEÇÃO DA QUINTA PORTA TRASEIRA, COM ABERTURA PELA LATERAL (CASO 
COMPATÍVEL COM O VEÍCULO); DIVISÓRIA DO PISO AO TETO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LISA 
DE FIBRA OU ABS, NA PARTE INFERIOR E CHAPA DE AÇO PERFURADA NA SUPERIOR, ESTRUTURADA 
POR TUBOS QUADRADOS COM NO MÍNIMO 20 MM E 1,2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE A ÁGUA E 
IMPACTOS (SEPARAÇÃO DO BANCO TRASEIRO COM O BAGAGEIRO).  
REVESTIMENTO DO ASSOALHO EM FIBRA DE VIDRO OU ABS, COM A FINALIDADE DE PERMITIR A 
LAVAGEM E O ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS PARA FORA DO VEÍCULO, ATRAVÉS DE 02(DOIS) DRENOS 
NAS EXTREMIDADES TRASEIRAS DO COMPARTIMENTO. TODO E QUALQUER ACESSO QUE POSSA 
EXISTIR PELO COMPARTIMENTO DE DETIDOS AO SISTEMA DE FECHO/TRINCO DA PORTA TRASEIRA 
DEVERÁ SER DEVIDAMENTE BLOQUEADO E CASO EXISTAM FERRAMENTAS OU ACESSÓRIOS 
LOCALIZADOS NA MALA, ESTES DEVERÃO SER REPOSICIONADOS FORA DELA OU (O INTERIOR DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO DEVERÁ SOFRER AS ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS A FIM DE NÃO PERMITIR 
QUE SEUS EVENTUAIS OCUPANTES TENHAM ACESSO A QUALQUER UM DOS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS (FERRAMENTAS) OU OUTRAS PARTES DO VEÍCULO, EXISTENTES NESSE 
COMPARTIMENTOS, QUE POSSAM COLOCAR EM RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA DOS POLICIAIS OU 
AINDA DE QUALQUER CIDADÃO). O COMPARTIMENTO DEVERÁS SER DOTADO COM TAMPA PARA SAÍDA 
EM CASOS DE EMERGÊNCIAS, VOLTADA PARA PARTE POSTERIOR DO BANCO TRASEIRO, A PORTA 
EMERGENCIAL DEVERA SER FICADA COM PORCAS TIPO BORBOLETAS COM FACILIDADE DE ACESSO AO 
SE REBATER O ENCOSTO DO BANDO TRASEIRO.  
 
 
QUEBRA MATO INSTALADO 
 

 

  
1) DECLARAMOS que; assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
2) DECLARAMOS que; comprometemo-nos a repassar na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  

3) DECLARAMOS que; temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste 
edital e anexos e legislação aplicada  

4) DECLARAMOS que; até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  

5) DECLARAMOS que; ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum 
órgão do poder público em qualquer de suas esferas.  

 
6) DECLARAMOS que; em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que 

seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato IGOR SANTIAGO, inscrito no CPF sob nº 
275.942.918-08, portador(a) da carteira de identidade nº 28.488.525-3, não são servidores do Município de Mandirituba, nem 
cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste 
Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 
atividade ligada à contratação.  

7) DECLARAMOS que;  para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir 
em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

8) DECLARAMOS que;  para os devidos fins de direito, na qualidade de 
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. 
IGOR SANTIAGO, Portador(a) do RG sob nº 28.488.525-3  e CPF nº 275.942.918-08, cuja função/cargo é SOCIO (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
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9) DECLARAMOS que;  para os devidos fins que em caso de qualquer 
comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato e outros termos seja encaminhado para o seguinte endereço: a. E-mail: 
comercial@ipimobcorp.com b. Telefone: (19) 9 9656-7923 12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em 
protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.  

10) DECLARAMOS que; nomeamos e constituímos o senhor (a) IGOR SANTIAGO, 
portador(a) do CPF/MF sob n.º 275.942.91808, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Preços/contrato, referente ao ORÇAMENTO e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

11) DECLARAMOS que; sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem 
todas as especificações exigidas no edital, assim como as normas de qualidade exigidas pela legislação em vigor. 

12) DECLARAMOS que; os preços acima indicados contemplam todos os custos 
diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos diretos e 
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à 
aquisição, transporte, entre outros.  

13) DECLARAMOS que; a proposta engloba todas as despesas referentes à 
prestação dos serviços e produtos, bem como todos os tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas, equipamentos e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação.  

14) DECLARAMOS que; examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita 
todas as condições nele estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de 
entendimento com relação ao Edital.  

15) DECLARAMOS que; cumpre plenamente as disposições normativas relativas 
ao trabalho do menor, contida na Lei nº 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988.  

16) DECLARAMOS que; não possui funcionários, dirigentes ou acionistas 
detentores do controle do estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a adm 
nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sob pena de exclusão do certame; 

17) DECLARAMOS que; recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de 
todas as informações necessárias para participar do presente certame e das condições para o fornecimento do veículo; 

18) DECLARAMOS que; aceita e concorda com todas as condições do presente 
Edital e das especificações que fazem parte integrante do mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de 
transcrição; 

19) DECLARAMOS que; tomou ciência da Lei Municipal nº 1.243, de 30 de janeiro 
de 2006, e se compromete a dar cumprimento à mesma após a assinatura do contrato, se vencedora do certamAe e ainda 
definição insculpida no capítulo ii da lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar nº 147/2014, podendo, 
para tanto, do usufruir o tratamento diferenciado e favorecido em licitações. 

20) DECLARAMOS que o prazo de eficácia desta proposta é de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93).  

 
CONDIÇÕES GERAIS: 
DO PRAZO DE PAGAMENTO.  
Conforme edital. 
DO PRAZO DE ENTREGA 
90 dias 
LOCAL ENTREGA 
Conforme edital. 
DA GARANTIA 
Conforme edital e ou fabricante  
DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO DO BRASIL – 001 – AGÊNCIA 6937-X – CONTA CORRENTE 15978-6  
CODIGO PIX – CNPJ 30.105.413/0001-00 
Responsável assinatura contrato: IGOR SANTIAGO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 28.488.525-3, inscrito no 
CPF nº CPF/MF nº 275.942.918-08, com endereço na Avenida Jose Bonifácio, 1856, casa 24; Jardim Das Paineiras, Campinas - SP 
CEP 13092-305 E-mail: comercial@ipimobcorp.com - Telefone para contato: (19) 9 9956-7923. 
 
São Paulo/SP, 27 de MAIO 2021. 
 

 

S
S

P
C

A
P

20
22

00
17

75
D

M

Assinado com senha por: MARCO AURÉLIO GOUVÊA DA SILVA - 02/06/2022 às 14:35:47
Documento N°: 041015A1325759 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/041015A1325759

20



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE PROTEÇÃO À CIDADANIA
DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS E REGISTROS DIVERSOS

 
 

Certificado de Registro para Funcionamento de Guarda Municipal

O Excelentissimo Senhor Doutor Delegado de Polícia da Divisão de Produtos Controlados e Registros Diversos - DPCRD, do Departamento de Polícia de
Proteção à Cidadania - DPPC da Secretária da Segurança Pública do Estado de São Paulo, no uso de suas Atribuições Legais, tendo em vista o
requerimento da Corporação abaixo:

Denominação: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
N° do CNPJ: 45.787.652/0001-56
Endereco: AVENIDA JÂNIO QUADROS n° 487 - CENTRO
Municipio: Monte Mor

Através de sua Diretoria, no respectivo Processo de Registro arquivado nesta DPCRD, e consoante o Decreto Estadual n° 25.265, de 29/05/1986, e Lei
n° 11.275, de 03/12/2002, bem como legislação complementar pertinente, RESOLVE cadastrar a guarda supra referida para o exercício de 2021,
subordinada à  orientação e  ao  controle  policial  previsto  no  artigo  8°  do  referido  Decreto  25.265,  fixando o  limite  de  seu efetivo  em 125 guardas,
ficando  os  responsáveis  pela  Corporação  em  apreço,  cientes  da  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  normas  atinentes  à  matéria,  sob  as  penas
legais.

Obs.: A Autorização ora concedida destina-se ao
funcionamento da GCM Interessada, nos termos
do artigo 144 § 8° da Constituição Federal.

São Paulo, 27 de outubro de 2021

   Marcos Ricardo Parra
Delegado Divisionário de Polícia - DPCRD

Rua Brigadeiro Tobias, 527 - Luz, São Paulo/SP cep 01032-001
E-mail: dpcrd.gcm@policiacivil.sp.gov.br
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 SP-1/112314858306002202206

      GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
                                                                                          
                                                                                          
                                                                                         

 

 

 

Prefeitura Municipal de Monte Mor
CNPJ 45.787.652/0001-56
Rua Francisco Glicério, 399
Centro - SP - CEP:13190-000
 

Certificamos que o Município acima identificado está inscrito no Sistema Integrado de
Convênios do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto nº 52.479 de 14 de Dezembro
de 2007.

    

Para fins de celebração de convênio o presente Certificado substitui os documentos

relacionados nos artigos 5º, inciso VI, 8º, incisos I a VI, do Decreto nº 59.215, de 21 de Maio

de 2013, e no artigo 27, alínea c, da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

 

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIOS - CRMC

Validade: 14 de Junho de 2022

CRMC N°: 377_1175526929 Data de Emissão: 02/06/2022

Documentos Arquivados Validade
� Certidão declaratória de efetivo exercício de cargo do Prefeito 31/12/2022
� Cópias autenticadas do RG e  CPF do Prefeito Sem Vencimento
� Declaração de que o Município vem aplicando regularmente o mínimo de
25% dos impostos no ensino

31/12/2022

� Declaração que a formalização de convênio com o Governo do Estado de
São Paulo não contraria a Lei Orgânica do Município

31/12/2022

� Declaração que o município não incorre nas vedações impostas pela Lei
Complementar nº 101

31/12/2022

� Declaração de que o Município está em dia com as prestações de contas
referentes a recursos recebidos do Estado

31/12/2022

� Comprovante de encaminhamento do prestação de contas ao Tribunal
de Contas do Estado referente ao último exercício

31/03/2023

� Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 14/06/2022
� Certidão Negativa de Débito - CND 07/08/2022
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSULTA CADIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR
CNPJ 45787652000156

Rua Francisco Glicério, 399 - 

Centro - - CEP:13190000

Certificamos que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS no CADIN para a entidade acima identificada.

Consulta realizada por:
Sandra Regina Cruz Fernandes Bruzon (14215703867)

Em: 02/06/2022 11:23:59
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DECLARAÇÃO DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Declaramos que a Lei Orgânica do Município de Monte Mor, promulgada 
em 2012, tem previsão legal para formalizar convênios com o Estado de São Paulo, conforme seu 
artigo 45, XIII. 

 
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
 
 
 

Monte Mor 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Edivaldo Antônio Brischi 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
VIATURA TIPO SUV/CROSSOVER 

 
LOTE 1 
 
Veículo tipo SUV zero quilometro, ano e modelo de fabricação 2022 ou superior de última geração 
do fabricante; modelo constante na linha de montagem e disponível aos demais consumidores, 
equipado com todos os acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, com 
garantia de no mínimo 01 ano de garantia. 
 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO VEICULO 
 
Veículo tipo mini suv/crossover, motor de no mínimo 1.0; potência mínima de 111cv; flex (gasolina 
e etanol); câmbio manual/automático; direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; tanque de 
combustível de no mínimo 53 litros; freios abs; capacidade mínima do porta malas de 756 litros; 
capacidade de carga útil de no mínimo de 400kg; comprimento mínimo de 4.330mm; largura mí-
nima de 1.735mm, altura mínima de 1.600mm; distância mínima entre eixos de 2.600mm; com ar 
condicionado de fábrica, vidros elétricos; trava elétrica e air bags frontais para motorista e passa-
geiro. 
 
MOTOR 
 
Potência mínima de 116 cv; 
Combustível; bicombustível (etanol e gasolina); 
Protetor de motor e cárter. 
 
 
SEGURANÇA 
 
Air Bags frontais para motorista e passageiro; 
Cinto de segurança de 3 pontos de ancoragem com pré-tensionadores para no mínimo 2 
passageiros. 
Sistema antitravamento das rodas de quatro canais (ABS) e sistema de distribuição eletrônica de 
frenagem (EBD). 
 
FREIOS 
 
Freio a disco nas rodas dianteiras e/ou tambor nas rodas traseiras; ABS, EBD. 
 
SISTEMA ELÉTRICO DA VIATURA 
 
Tensão nominal de 12 V; 
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Duas baterias seladas, que não exija manutenção (reposição da solução) do tipo “long live”, 
podendo ser a bateria original de fabrica se atender ou instalada pela montadora, concessionaria 
ou terceiro contratado desde que não prejudique a garantia do veículo, de no mínimo 70 Ah; 
Fiação do tipo não propagadora de chamas, co a carga convenientemente distribuída por circuitos; 
O sistema deve estar dimensionado para receber os equipamentos de sinalização e de 
radiocomunicação. 
 
INTEIROR 
 
Ar condicionado 
Direção hidráulica ou elétrica; 
Vidros elétricos dianteiros; 
Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antiderrapante, não absorvente e 
lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados 
aos ocupantes apoiarem os pés, inclusive o motorista. 
Bancos em estofado original do veiculo com capa de couro ou em couro sintético lavável. 
 
TRANSMISSÃO 
 
Transmissão mecânica de no mínimo 5 velocidades. 
 
SINALIZADOR LUMINOSO: 
 
Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato de arco ou similar, com módulo 
único e lente inteiriça, comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima 
de 250 mm e máxima de 500 mm, altura mínima de 70 mm e máxima de 150 mm. 
 
Barra dotada de base em alumínio construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) 
ou perfil de alumínio extrudado na cor preta. 
 
Cúpula injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com 
tratamento UV 
 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 4 (quatro) Led´s próprios para 
iluminação, com potencia não inferior 1W cada Led, na cor rubi. Dotado de lente colimadora 
difusora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 
 
Conjunto composto por no mínimo 14 (quatorze) módulos distribuídos equitativamente por toda a 
extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem pontos cegos de 
luminosidade, desde que o designe do veículo permita. 
 
- Cada led deverá obedecer a seguinte especificação: 
- Cor predominante: vermelho, com comprimento de onda de 620 a 630 nm; 
- Categoria: AlinGap 
- Intensidade luminosa; não inferior a 40 lm (lumens); 
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- Ângulo de emissão de luz: não inferior a 120º; 
 
Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem atingir no mínimo 1 Km de distância em campo 
aberto. 
 
SINALIZADOR ACÚSTICO: 
 
Sinalizador acústico com amplificador de potencia de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de seis tons 
distintos com pressão sonora de no mínimo 120 dB @13,8 Vcc e entrada para radio transceptor. 
Driver da sirene no interior do motor com proteção contra furto e intempéries; 
O driver utilizado deverá ser especifico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada a 
utilização de drives confeccionados para aplicação musicais. 
Deve possuir sistema de megafone de potência de no mínimo 30W, com ajuste digital de ganho e 
interligação auxiliar de áudio com radio transceptor; 
 
Modulo de controle: 
 
O sistema deverá ser digital microcontrolado e possuir gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veiculo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sistema de sinalização áudio visual se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e 
possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. Além disso, o conjunto deverá possuir 
consumo em modo de espera (stand by) inferior a 1 mA a fim de evitar a descarga precoce da 
bateria e possíveis falhas na mesma. 
Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na 
cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, sendo instalado 
no compartimento originalmente destinado ao rádio, OU de perfil compacto, para instalação em 
lugares pouco profundos quando o local destinado ao radio já estiver em utilização. 
O modulo deve possuir no máximo 15 (quinze) e no mínimo 10 (dez) botões para acionamento das 
funções descritas, com teclado em silicone de alta resistência mecânica e sistema de visualização 
noturna com LED´s posicionados sob os botões do equipamento. Deverá possuir luz de fundo na 
cor branca para função desativada e na cor vermelha para função ativada. A intensidade das luzes 
deve ser ajustável em no mínimo 5 (cinco) níveis de luminosidade, sendo que deve ser totalmente 
desligada no nível mínimo, a fim de melhor se adequar a operações diurnas e noturnas. Deve ter 
as funções mínimas de: 
- Controle para mínimo de três tipos de sinalização (patrulha, emergência e ponto de 
estacionamento); 
- Acionamento sequencial dos sons de sirene através de um único botão, com a possibilidade de 
acionamento de qualquer som sem a necessidade de executar os sons anteriores: 
- Acionamento rápido do padrão de sinalização “emergência”, de toque de sirene pré-programado, 
além de saídas auxiliares pré-programadas, através de um único botão; 
- Acionamento de som de buzina do tipo “horn” para prioridade de passagem de trânsito através 
de botão independente do tipo toque sem retenção. 
- Acionamento de som de sirene do tipo “wail” para abordagem de veiculo se/ou pedestre através 
de botão independente, do tipo toque sem retenção; 
- Comando para “barra traseira de orientação de tráfego”, produzindo os efeitos de: 
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1 – Direcionamento para a direita; 
2 – Direcionamento para a esquerda; 
3 – Direcionamento para os lados (pisca do centro para a extremidade); 
- Acionamento da função de “entrada auxiliar para rádio transceptor”; 
- Ajuste digital de volume das funções radio e do microfone de mão (quando acionados); 
- Duas saídas auxiliares digitais 12V para ligação de equipamentos auxiliares com acionamento 
através de dois botões dedicados; 
- Possibilidade de desligamento de todas as funções de sinalização visual e acústica através de uma 
única tecla. 
- Todas as teclas devem possuir “feedback” táctil para facilitar a operação, além de serem 
identificadas através de gravação em “silksreen”, com tinta na cor preta adequada para adesão em 
silicone, e resistente à utilização policial. 
 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
 
Quando instalado de maneira remota, o modulo de potencia devera ser separado do painel de 
controle, e instalado remotamente no porta-luvas, porta-malas ou outro compartimento a ser 
definido a depender do modelo do veículo. 
O modulo de controle deve permitir o acionamento do sistema de sinalização audiovisual mesmo 
com o veículo desligado. 
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal 
que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 
O sistema deve possuir proteção contra inversão de polaridade e variações de tensão. 
 
COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS 
 
Compartimento para transporte de detidos adaptado no compartimento da bagagem, dotado de 
ventilação natural propiciada pela entrada de ar através das janelas das portas laterais e pela 
divisória; iluminação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo, protegendo-os 
internamente com chapa perfurada em aço de no mínimo 1,2 mm de espessura com divisória 
telada. 
Porta de aço acoplada ao revestimento interno com batente de borracha, estruturada por tubos 
quadrados com 20 mm dela do e no mínimo 1,2 mm de espessura, com tranca apropriada para 
cadeado e com pino das dobradiças ponteadas com solda, para proteção da quinta porta traseira, 
com abertura pela lateral (caso compatível com o veículo); 
Divisória do piso ao teto confeccionada em chapa de aço lisa de fibra ou ABS, na parte inferior e 
chapa de aço perfurada na superior, estruturada por tubos quadrados com no mínimo 20 mm e 
1,2mm de espessura, resistente a água e impactos (separação do banco traseiro com o bagageiro). 
Revestimento do assoalho em fibra de vidro ou ABS, com a finalidade de permitir a lavagem e o 
escoamento de líquidos para fora do veículo, através de 02(dois) drenos nas extremidades traseiras 
do compartimento. 
Todo e qualquer acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema de 
fecho/trinco da porta traseira deverá ser devidamente bloqueado e caso existam ferramentas ou 
acessórios localizados na mala, estes deverão ser reposicionados fora dela ou (o interior do 
compartimento traseiro deverá sofrer as adaptações necessárias a fim de não permitir que seus 
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eventuais ocupantes tenham acesso a qualquer um dos equipamentos obrigatórios (ferramentas) 
ou outras partes do veículo, existentes nesse compartimentos, que possam colocar em risco a 
integridade física dos policiais ou ainda de qualquer cidadão). 
O compartimento deverás ser dotado com tampa para saída em casos de emergências, voltada 
para parte posterior do banco traseiro, a porta emergencial devera ser ficada com porcas tipo 
borboletas com facilidade de acesso ao se rebater o encosto do bando traseiro. 
 
TERMINAIS MOVEIS DE RADIOCOMUNICAÇÃO: 
 
- Rádio analógico/Digital; 45watts de potência; VHF; mínimo de 16 canais de operação; com 
escaneamento de canais; modo dual digital; comunicações de voz; tela alfanumérica; áudio 
inteligente; privacidade básica; modo direto de capacidade dual (somente na versão digital); 
anuncio por voz; atende aos padrões de rádio móvel digital (DMR); atende as regras de 
Narrowbanding; privacidade otimizada; radio com kit completo (microfone de mão, kit de 
instalação elétrica e antena). 
 
 
PINTURA E GRAFISMO 
 
O veiculo original deverá ser na cor AZUL. E o modelo de grafismo deverá ser fornecido pelo órgão 
contratante. 
 
QUEBRA MATO INSTALADO 

 
 
 

Monte Mor 02 junho de 2022. 
 
 

 
EDIVALDO ANTONIO BRISCHI 

PREFEITO 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
 
 
 

Declaramos que a DEMANDA 41015 – Aquisição de Viatura estará sendo 
realizadas dentro dos prazos previstos, sendo que no início a partir da data de assinatura do 
convênio e seu término na vigência do convênio. 

 
 
Etapas 
 
– Recebimento do Recurso 
– Realização do processo licitatório 
– Recebimento dos itens da DEMANDA 
– Realização prestação de contas 

 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
 

Monte Mor 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Edivaldo Antônio Brischi 
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Declaração de Contrapartida 

 
 
 
 

Declaramos que a DEMANDA 41015 – Aquisição de Viatura estará sendo 
realizada SEM CONTRAPARTIDA. 

 
 

 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
 

Monte Mor 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Edivaldo Antônio Brischi 
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ANÁLISE ADMINISTRATIVA - AEP SSP

 

Parecer: APROVADO

Prezados,

Manifestamos que esta Secretaria de Estado entende como oportuno o objeto da Demanda, possui capacidade técnica e
gerencial para utilização dos recursos, deixando de vislumbrar neste momento qualquer impedimento técnico.

Destacamos que a viabilidade da Demanda está condicionada à adequação do orçamento ao objeto proposto, sua
disponibilização à Unidade Orçamentária e ao interesse e oportunidade do beneficiário.

Atenciosamente, 

 

São Paulo, 23 de Junho de 2022

RENATO LEMES
Assessor do Secretário

Parlamentar

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Documento N°: 041015A1441000 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/041015A1441000

S
S

P
P

A
R

20
22

00
08

30
D

M

Classif. Documental 001.01.05.006

79



ANÁLISE TÉCNICA - ATP SSP

 

Parecer: APROVADO

    Trata-se de proposta no sentido de celebração de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Monte 

Mor e o Estado de São Paulo, visando à transferência de recursos financeiros pelo Estado ao 

Município, oriundos da Emenda Parlamentar Voluntária 2022.253.40919 – Demanda 041015 – Casa 

Civil 2022, destinados à aquisição e adaptação de viatura – veículo equipado, para incremento da 

Guarda Municipal.      

    Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Divisão de Administração do Gabinete do Secretário – 

DAGS para adoção das medidas necessárias à comprovação da existência de recursos orçamentários 

no montante de R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais), necessários à execução do objeto do 

convênio no exercício de sua celebração, mediante a emissão da respectiva nota de reserva. 

 

São Paulo, 29 de Junho de 2022

MARIANA MARQUES MESQUITA
Assessor Técnico de Coordenador

ATP

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

 

Parecer: APROVADO

Certifico a existência de recursos orçamentários na Natureza de Despesa 444052, Programa de Trabalho
06122181849850000, Fonte 001001001 para atendimento da Emenda Voluntária 2021.253.40919. 

 

São Paulo, 11 de Agosto de 2022

DANIEL ALVES DO NASCIMENTO
Diretor I
DAGS

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 
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OBJETO:
Aquisição de viatura

PRAZO PROPOSTO
INÍCIO: data da assinatura do 
convênio.
FINAL: 365 dias a partir da data da 
assinatura do convênio. 

DATA BASE
11/08/2022

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM

PARCELA 1

Até 30 dias após assinatura

Até 08/2022

Viatura para a guarda municipal 150.000,00

TOTAIS: 150.000,00

RECURSOS DO ESTADO 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIOS 0,00

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO 150.000,00

São Paulo, 11 de Agosto de 2022

DANIEL ALVES DO NASCIMENTO
Diretor I
DAGS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 
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